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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PR 
EXTRATO DO ADITIVO CONTRATUAL Nº 04 
AO CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS Nº 054/2013 
COTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA. 
CNPJ: 79.719.613/0001-33 
 

Cláusula Primeira – Da reprogramação e do acréscimo  

O presente aditivo tem por objeto, nos termos do disposto na Cláusula 3ª, §2ºe Cláusula 15ª do Contrato original e 

no art. 65, I, “b” c/c § 1º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a reprogramação e o acréscimo das 

quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a serem fornecidos no ano de 2017, de acordo com o descrito 

abaixo: 

 Contrato nº 54/2013  Compra - 2017       

SÉRIE Qtde. 
Bimestral 

Qtde. 
Anual 

Valor 
Unitário 
1º bim.  

(R$) 

Valor 
Unitário 
2º bim 

a 4º 
bim.  
(R$) 

Valor 
Total 

Contrato 
(R$) 

Qtde. 
1º 

bim. 

Qtde. 
2º 

bim. 

Qtde. 
3º 

bim. 

Qtde. 4º 
bim. 

Estimado 
* 

Qtde. 
Anual 

Valor 
Total 

Compra 
(R$) 

Diferença 
Contrato 
x Compra 

VALOR 
ADITIVO 

(R$) 

GRUPO 1 20 20 248,37   4.967,40         0 0,00 -20 4.967,40 
GRUPO 2 30 30 248,37   7.451,10         0 0,00 -30 7.451,10 
GRUPO 3 30 60 157,80 172,00 9.468,00 40   42   82 13.558,68 22 3.784,00 
GRUPO 4 40 160 78,90 86,00 13.508,40 62 62 62 61 247 20.851,75 87 7.482,00 
GRUPO 5 45 180 78,90 86,00 15.196,95 61 61 58 58 238 20.082,69 58 4.988,00 
1º ANO 35 140 83,19 92,68 12.462,45 32 32 30 31 125 11.121,36 -15 1.390,20 
2º ANO 40 160 83,19 92,68 14.242,80 50 50 46 45 191 16.984,86 31 2.873,08 
3º ANO 40 160 83,19 92,68 14.242,80 47 47 49 47 190 17.190,09 30 2.780,40 
4º ANO 42 168 83,19 92,68 14.954,94 42 42 39 40 163 14.500,14 -5 463,40 
5º ANO 60 240 83,19 92,68 21.364,20 38 40 45 40 163 14.531,22 -77 7.136,36 
TOTAL 382 1318     127.859,04 372 334 371 322 1399 128.547,91 11 688,87 
 
*Quantidades estimadas.                         
                            

VALOR CONTRATADO 127.859,04                   
VALOR COMPRADO  128.547,91                   

DIFERENÇA CONTRATUAL 688,87                   
Porcentagem de acréscimo 0,5388%                   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total estimado do presente aditivo é de R$ 688,87 (seiscentos e oitenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos), que representa um acréscimo percentual de 0,5388% ao valor inicial do contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Diante da alteração do número de alunos atendidos, o contrato inicial, no valor de R$ 
127.859,04 (cento e vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos), passa a ter 
o valor global estimado de R$ 128.547,91 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 
noventa e um centavos) para o ano de 2017. 
 

Cláusula Segunda –  Disposições Gerais 

Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo.Assim, por estarem certos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente ajuste. 

Bom Sucesso do Sul, 04 de Outubro de 2017 

 
 
        Josiane Folle 

Pregoeira 
 

Prefeitura Municipal de São João
*Aviso de Suspensão de Licitação - To-
mada de Preços nº 04/2017 - O Muni-
cípio de São João – Paraná, torna públi-
co, que fica SUSPENSO para correções 
e esclarecimentos o processo licitató-
rio, modalidade Tomada de Preços nº 
04/2017, bem como todos os atos dele 
decorrentes, inclusive suas publica-
ções, o qual tem por objeto a execução 
de 13.479,44 m²  de pavimentação as-
fáltica com serviços de drenagem, meio 
fio de concreto com sarjeta, sub base 
de macadame hidráulico, base de bri-
ta graduada, imprimação, pintura de 
ligação, revestimento com CBUQ, ur-
banização e sinalização de transito e 
8.965,64 m² de recape asfáltico, com 
serviços de meio-fio de concreto, pin-
tura de ligação, reperfilamento, revesti-
mento com CBUQ, urbanização, servi-
ços diversos (rotatórias), sinalização de 
trânsito, ensaios tecnológicos  e placa 
de obra, e o faz com fulcro no art. 49, 
da Lei Federal nº 8.666/93.  São João, 04 
de outubro de 2017. Altair Jose Gaspa-
retto  - Prefeito Municipal de São João.


